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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 24/2020 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL –
SEDUH, E NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, NOS TERMOS DA
MINUTA PADRÃO N° 02/2002, INSTITUÍDA PELO
DECRETO DISTRITAL N° 23.287/2002

PROCESSO N° 00390-00006023/2020-15

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL - SEDUH, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes 13/14, Brasília -
DF, CEP 70.036-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.342.553/0001-58, neste ato representada por MATEUS
LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,  inscrito no CPF sob o nº 285.960.208-96, na qualidade de
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA, estabelecida no endereço Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111, 10º andar, Campo Comprido, Curi�ba
- PR, CEP 80.010-160, telefone (41) 3778-1830/1829, endereço eletrônico contato@bancodeprecos.com.br,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS, na qualidade de sócio administrador, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o
nº 574.460.249-68 e no RG sob o nº 4.086.763-5 SSP/PR (51434993, fl. 19) , doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, consoante as disposições da Lei nº
8.666 de 21/06/93 e mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (49047671), da Proposta (51434993, fls. 1 e
2), da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, com atenção especial ao art. 24, II, e demais
legislações constantes no Projeto Básico (49047671). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de
assinatura online da ferramenta Banco de Preços, que se cons�tui em banco de dados desenvolvido para
auxiliar todas as fases da contratação pública, ou seja, da fase interna (pesquisa de preço, especificação de
bem/serviço) até a fase externa (julgamento das propostas), para esta Secretaria de Estado de
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Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF, conforme Projeto Básico (49047671) e
Proposta (51434993, fls. 1 e 2);

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes caracterís�cas:

I - Permi�r a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha a
serem disponibilizados pela CONTRATADA;

II - Permi�r a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a u�lização de filtros, tais
como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, código de UASG, quan�dade
de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e par�cipação exclusiva de ME/EPP;

III - Associados ou não a uma palavra chave;

IV - Permi�r o acesso, através de link, à publicação oficial ou a documento original referente ao
preço informado;

V - Permi�r a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras;

VI - Pesquisa sistêmica – IN/05 Inc. I - Compras Governamentais, Inc. II - Sites de Domínio Amplo,
Inc. III – Outros e Inc. IV – Fornecedores;

VII - Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público;

VIII - Ferramenta que permite acesso a informação sobre data da homologação e adjudicação do
pregão;

IX - Ferramenta que permite a emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de preços
compara�vos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo ob�dos na pesquisa;

X - U�lizar como fonte de pesquisa, os sí�os do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC SP, sites de
domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela Sinapi;

XI - Declaração de Compe��vidade da LC 123 – ME/EPP;

XII - Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto - intera�vo - BP Fase Interna;

XIII - Sistema de Elaboração do Termo de Referência - Intera�vo - BP FASE INTERNA;

XIV - Apresentar informações e preços atualizados diariamente;

XV - Tornar o processo de cotação de preços simples e prá�co;

XVI - Compa�bilidade com o Sistema Operacional Windows;

XVII - Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

As assinaturas que viabilizam o acesso à ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis,
após assinatura do Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA –  DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 8.975,00 (oito mil, novecentos e setenta e cinco reais), devendo a
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente, Lei
Orçamentária Anual nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária: 28.101 

II – Programa de Trabalho: 15122820885170131

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 8.975,00 (oito mil, novecentos e setenta e cinco reais), conforme Nota de
Empenho nº 2020NE00337 (52300621), emi�da em 09/12/2020, sob o evento nº 400091, com registro no
SIGGO nº 042446. 

6.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento;

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo
com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/16;

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14,  observado o
Decreto Federal nº 8.302/14;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, Lei Federal nº 8.036/90;

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, em
cumprimento à Lei Federal nº 12.440/11, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus�ça do Trabalho.

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do banco, agência, conta corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido; sendo que o banco para
ordem depósito deverá ser obrigatoriamente do BRB;

7.5. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emi�da sem rasuras, à SEDUH/DF, CNPJ n.º
02.342.553/0001-58.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da assinatura do instrumento contratual.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A garan�a para a execução do presente Contrato será correspondente a 1% (um por cento) do seu valor
total, de acordo com o art. 56, §1º, incisos I (caução em dinheiro), II (seguro garan�a) e III (fiança bancária),
da Lei Federal nº 8.666/93, e item 14 do Projeto Básico (49047671), devendo ser prestada no prazo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual;
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9.2. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Projeto Básico (49047671), a não
prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato e implicará na
imediata anulação da Nota de Empenho emi�da;

9.3. Quanto à garan�a contratual, cabe esclarecer ainda que:

I - Somente poderá ser levantada após a ex�nção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA;

II - Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação
regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou
judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Assinar, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI-GDF, o Contrato e seus Termos Adi�vos, se o caso,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a par�r da in�mação para tanto, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato; 

10.2. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela futura CONTRATADA durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito
pela CONTRATANTE, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93;

10.3. Executar os serviços conforme especificações do Contrato, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

10.4. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas de tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir;

10.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao
Distrito Federal ou a terceiros;

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

10.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.9. Abster-se de veicular publicidade ou divulgar qualquer informação acerca das a�vidades objeto deste
Contrato sem prévia autorização da SEDUH;

10.10. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre
todo e qualquer assunto de interesse da SEDUH ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da
execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sen�do;

10.11. Manter-se durante toda a vigência do Contrato em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1°
da Lei Federal nº 8.666/93;
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10.13. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso a previsão inicial em sua proposta não seja sa�sfatória para o atendimento ao objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal
n.º 8.666/93;

10.15. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 9 horas às 18
horas, sexta-feira de 09 horas às 17 horas pelo período de validade da licença, a contar da data de
instalação do So�ware;

10.16. As garan�as e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto restringem-se à
sua compa�bilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

10.17. A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE treinamento aos servidores designados para operar o
sistema, visando o regular funcionamento do so�ware com a obtenção dos resultados para os quais foi
desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do so�ware durante o período da
contratação;

10.18. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE acesso ao so�ware através de login e senha
auten�cada no site www.bancodeprecos.com.br;

10.19. A CONTRATADA deverá fornecer Manual de U�lização da ferramenta em português;

10.20. A CONTRATADA não poderá par�cipar de consórcio ou subcontratar outra empresa para a execução
de serviços previstos neste Contrato;

10.20.1. O descumprimento deste item ensejará a rescisão do Contrato em atenção ao previsto no art.
72 c/c art. 78, VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

10.21. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da
Lei Distrital nº 4.770/12, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/12, que regulamenta o art. 3º da
Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidores especialmente designados, na forma prevista
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

11.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para prestação de suporte técnico do objeto,
quando couber;

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor;

11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

11.5. Efetuar o pagamento devido pela entrega dos materiais, no prazo estabelecido, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências previstas;

11.6. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

http://www.bancodeprecos.com.br/


30/12/2020 SEI/GDF - 52999193 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60897364&infra_sistema=1… 6/8

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de
sanções administravas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002 no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo
no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto;

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensam a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando
para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se a
CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal – SEDUH, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS  Nº 34.031
/12, Nº 32.751/11, Nº 39.860/19 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/15 E Nº 5.061/13

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031/2012;

19.2. É vedada a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do § 2º do art. 3º, do
Decreto Distrital nº 32.751/2011, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da Administração
Pública Direta e indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

19.3. Fica proibida a adoção de qualquer prá�ca discriminatória contra a mulher, que incen�ve a violência
contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente qualquer �po de
discriminação, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448/2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de
bens e serviços pelo Distrito Federal, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/2017;

19.4. É vedada a par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou en�dade da Administração
Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou responsável pela
licitação, nos termos do Decreto Distrital nº 39.860/2019;

19. 5. Conforme o disposto no art. 2° da Lei nº 5.061/2013, o uso ou emprego da mão de obra infan�l
cons�tui mo�vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis;

19.6. Consoante ao previsto no art. 2°, da Lei Distrital nº 4.770/12, em conformidade com o Decreto Federal
nº 7.746, que regulamenta o art. 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares, para atender à sustentabilidade;

19.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e
as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

 

Pela Contratada:

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Sócio Administrador
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